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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO (CFO) 

Projeto de Lei n° 54, de 2021 
Autoria: Poder Executivo 
Ementa: Autoriza o Executivo municipal a abrir 
créditos adicionais suplementar e especial no 
orçamento-programa do Município de Toledo, 
para o exercício de 2021, e altera dispositivos 
das Leis "R" n.° 8 e 13/2021. 

Relator: Vereador Jozimar Polasso 

Conclusão: Favorável 

1. RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão o Projeto de Lei n° 54 de autoria do Poder 
Executivo, que autoriza o Executivo municipal a abrir créditos adicionais suplementar e 
especial no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2021, e 
altera dispositivos das Leis "R" n. ° 8 e 13/2021, recebeu então o despacho do 
Presidente do Legislativo, e foi encaminhado à apreciação desta Comissão, à qual 
compete em conformidade com o inciso V do § 1° do artigo 70 do Regimento Interno, 
examinar e emitir, exclusivamente, parecer sobre as proposições referentes a abertura 
de créditos adicionais. 

Na Mensagem n° 38, de 14 de abril de 2021, que submeteu o Projeto, o 
proponente expõe os argumentos que fundamentam a apresentação da matéria. 

Este vereador foi nomeado relator e ao receber a matéria fez uma 
primeira análise e entendeu ser necessário solicitar parecer jurídico, considerando que 
o projeto não passou pela Comissão de Legislação e Redação, responsável por 
analisar os aspectos atinentes a legalidade e constitucionalidade. A Assessoria Jurídica 
se manifestou através do Parecer Jurídico de n° 058/2021, pela Legalidade. Sendo 
assim acompanhamos o parecer jurídico que apontou que as adequações 
orçamentárias foram seguidas, e entende-se que é de competência do senhor Prefeito 
conforme se observa no Art.30 da LOM. 

VOTO DO RELATOR 

Em face do exposto, analisado o Projeto de Lei n 
considerados os objetivos que orientam sua propositura, o relató 
favorável a Aprovação da matéria. 

Sala das Comissões, 27 de abril de 2021. 
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3. PARECER DA COMISSÃO 

Os membros da Comissão de Finanças e Orçamento, na apreciação do 
Relatório apresentado ao Projeto de Lei n° 54, de 2021, votam: 

Parlamentares Data Favorável ao Vo 	, o 
Relator 

Contrário ao Voto do 
Relator 

DUDU BARBOSA 
Vice-Presidente 2. -/o4/ zi  

GABRIEL BAIERLE  
Secretário 

BETO SCAIN 

Membro fi7  efi P 

ELTON WELTER  
Membro  
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